
 

 

ANEXO 

 

PROCEDIMENTOS DE ARBITRAGEM E DE CONCILIAÇÃO ESTABELECIDOS EM 

APLICAÇÃO DO Artigo 66 

 

I - CONSTITUIÇÃO DO TRIBUNAL ARBITRAL OU DA 

COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO 

 

1. O Secretário-Geral das Nações Unidas elaborará e manterá uma lista, composta 

por juristas qualificados, da qual as partes em uma controvérsia poderão escolher as pessoas que 

venham a constituir um tribunal arbitral, ou, se for o caso, uma comissão de conciliação. Para 

tanto, convidar-se-ão todos os Estados que sejam membros das Nações Unidas e todas as partes 

na presente Convenção que designem duas pessoas e os nomes dessas pessoas assim designadas 

conformarão a lista, da qual será enviada uma cópia ao Presidente da Corte Internacional de 

Justiça. O mandato dos integrantes da lista, inclusive daqueles designados para preencher uma 

vacância eventual, será de cinco anos, renováveis. Ao expirar o mandato para o qual tenha sido 

designada, essa pessoa continuará desempenhando as funções para as quais foi escolhida 

segundo o disposto nos parágrafos a seguir. 

 

2. Quando a notificação tiver sido feita de acordo com o artigo 66, parágrafo 2, 

alínea (f), ou houver acordo sobre o procedimento do presente Anexo nos termos do parágrafo 3, 

a controvérsia será submetida a um tribunal arbitral. Quando um pedido tiver sido feito ao 

Secretário-Geral das Nações Unidas, em conformidade com o artigo 66, parágrafo 4, o 

Secretário-Geral submeterá a controvérsia a uma comissão de conciliação. Tanto o tribunal 

arbitral quanto a comissão de conciliação serão constituídos do seguinte modo:  

 

Os Estados, organizações internacionais ou, se for o caso, os Estados e 

organizações que constituam uma das partes na controvérsia nomearão de comum acordo:  

 

a) um árbitro ou, se for o caso, um conciliador, escolhido ou não da lista 

mencionada no parágrafo 1; e  

 

b) um árbitro ou, quando for o caso, um conciliador, escolhido dentre os incluídos 

na lista e que não seja da nacionalidade de qualquer dos Estados nem tenha 

sido nomeado por qualquer das organizações que constituam aquela parte na 

controvérsia, contanto que a controvérsia entre duas organizações 

internacionais não seja submetida à consideração de nacionais de um mesmo 

Estado.  

Os Estados, organizações internacionais ou, se for o caso, os Estados e 

organizações que constituem a outra parte na controvérsia, nomearão dois 

árbitros ou, se for o caso, dois conciliadores da mesma maneira. As quatro 

pessoas escolhidas pelas partes serão nomeadas em um prazo de sessenta dias 

a partir da data em que a outra parte na controvérsia tenha recebido a 

notificação nos termos do artigo 66, parágrafo 2, alínea (f), ou na data em que 

se tenha chegado a um acordo sobre o procedimento conforme o parágrafo 3 
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do presente Anexo, ou na data em que o Secretário-Geral tenha recebido o 

pedido de conciliação. 

 

Nos sessenta dias que se seguirem à última nomeação, as quatro pessoas 

escolhidas nomearão um quinto árbitro ou, se for o caso, conciliador, escolhido da lista, que será 

o presidente.  

 

Se a nomeação do presidente ou de qualquer dos árbitros ou, se for o caso, dos 

conciliadores, não for feita no prazo acima previsto para tanto, essa nomeação será realizada 

pelo Secretário-Geral das Nações Unidas nos sessenta dias seguintes à expiração deste prazo. O 

Secretário-Geral poderá nomear para presidente uma das pessoas inscritas na lista ou um dos 

membros da Comissão de Direito Internacional. Qualquer um dos prazos, nos quais as 

nomeações devem ser feitas, poderá ser prorrogado, mediante acordo das partes na controvérsia. 

Se as Nações Unidas forem parte ou forem incluídas em uma das partes da controvérsia, o 

Secretário-Geral transmitirá o pedido acima mencionado ao Presidente da Corte Internacional de 

Justiça, que exercerá as funções conferidas ao Secretário-Geral nesta alínea.  

 

Qualquer vacância deverá ser preenchida da maneira estabelecida para a 

nomeação inicial.  

 

A nomeação dos árbitros ou conciliadores por uma organização internacional 

prevista nos parágrafos 1 e 2 deverá ser regida pelas regras da organização.  

 

 

II - FUNCIONAMENTO DO TRIBUNAL ARBITRAL 

 

3. Salvo acordo em contrário das partes na controvérsia, o Tribunal Arbitral adotará 

o seu próprio procedimento, assegurando a cada parte na controvérsia toda oportunidade para 

ser ouvida e apresentar a defesa de sua causa.  

 

4. O Tribunal Arbitral, com o consentimento das partes na controvérsia, poderá 

convidar qualquer Estado ou organização internacional interessado a que submeta seu ponto de 

vista oralmente ou por escrito.  

 

5. As decisões do Tribunal Arbitral serão adotadas por maioria de votos de seus 

membros. No caso de empate, decidirá o voto do Presidente.  

 

6. Quando uma das partes na controvérsia não comparecer perante o Tribunal ou se 

abstiver de defender sua causa, a outra parte poderá requerer ao Tribunal que continue o 

processo e emita o seu laudo. O Tribunal, antes de emitir o seu laudo, deverá estar convencido 

de sua jurisdição sobre a controvérsia e de que a questão está bem fundamentada nos fatos e no 

direito.  

 

7. O laudo do Tribunal Arbitral deverá se limitar ao mérito da controvérsia e 

declarar as razões nas quais se fundamenta. Qualquer membro do Tribunal poderá juntar uma 

opinião individual ou contrária ao laudo.  
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8.  O laudo deverá ser definitivo e inapelável. Todas as partes na controvérsia 

deverão sujeitar-se ao laudo.  

 

9.  O Secretário-Geral fornecerá ao Tribunal a assistência e as facilidades de que ele 

possa necessitar. As despesas do Tribunal serão custeadas pelas Nações Unidas.  

 

 

III - FUNCIONAMENTO DA COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO 

 

10.  A Comissão de Conciliação adotará o seu próprio procedimento. A Comissão, 

com o consentimento das partes na controvérsia, poderá convidar qualquer outra parte no tratado 

a submeter o seu ponto de vista oralmente ou por escrito. A decisão e as recomendações da 

Comissão serão adotadas por maioria de votos de seus cinco membros.  

 

11. A Comissão poderá chamar a atenção das partes na controvérsia para qualquer 

medida suscetível de facilitar uma solução amigável.  

 

12. A Comissão deverá ouvir as partes, examinar as pretensões e objeções e 

apresentar propostas às partes a fim de ajudá-las a chegar a uma solução amigável da 

controvérsia.  

 

13. A Comissão deverá elaborar um relatório nos doze meses que se seguirem à sua 

constituição. O seu relatório deverá ser depositado junto ao Secretário-Geral e comunicado às 

partes na controvérsia. O relatório da Comissão, inclusive todas as conclusões nele contidas 

quanto aos fatos e às questões de direito, não vinculará as partes e não terá outro valor senão o 

de enunciar as recomendações submetidas à consideração das partes, a fim de facilitar uma 

solução amigável da controvérsia.  

 

14. O Secretário-Geral prestará à Comissão a assistência e as facilidades de que ela 

possa necessitar. As despesas da Comissão serão custeadas pelas Nações Unidas. 
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